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318
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de executar planejamento de aprofundamento da calha do Rio Tamanduateí, nos municípios de Mauá, Santo André e São Caetano do Sul.

JUSTIFICATIVA

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo do Grande ABC. Neste mister, os investimentos em infraestrutura urbana ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.

Os municípios de Mauá, Santo André e São Caetano do Sul têm sido castigados pelas fortes chuvas. Constantemente a mídia traz notícias a esse respeito, como a matéria do Diário do Grande ABC, de 14 de Janeiro de 2011, cujo título veicula “Rio Tamanduateí transborda e afeta cidades do Grande ABC”, e completa “A chuva forte que atingiu o Grande ABC paulista na noite desta quinta-feira, 13, causou o transbordamento do Rio Tamanduateí, que deixou várias regiões alagadas. O transbordamento provocou transtornos no trânsito do bairro de Vila Noêmia, em Mauá, por conta do alagamento que durou cerca de duas horas, entre as 20 e 22 horas. As cidades de Santo André e São Caetano também foram afetadas pelos alagamentos. O terminal de ônibus próximo ao rio ficou alagado em Santo André, prejudicando as viagens dos passageiros.”

Dessa forma, o planejamento de aprofundamento da calha do Rio Tamanduateí para as cidades de Mauá, Santo André e São Caetano do Sul em função das recorrentes enchentes faz-se necessário, considerando que as chuvas causam grandes transtornos e danos à população, além da iminência de catástrofes ainda piores, como as 6 mortes que ocorreram em Mauá.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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